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MARCOLÂNDIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA 

PREFEITURA DE MARCOLÂNDIA-PI, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO 

CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE 

MARCOLÂNDIA - PI E DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA A EMPRESA: CR SOLUCOES 

SERVICOS DE ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 48.618.187/0001-

18. 

O MUNICIPIO DE MARCOLÂNDIA- PI, pessoa juridica de direito público 

interno, com sede e foro na cidade de Marcolândia, situada na Rua Porfiria Maria de 

Sousa, N° 21, CNP) (ME) N° 41.522.269/0001-15 neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente c 
domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e 

de outro lado, a empresa CR SOLLICOES SERVICOS DE ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA, com sede e foro na cidade de Fronteiras - PI, estabelecida na 

Tv Pedro Victor De Oliveira, Belém, CEP 64.690-000, inscrita no CNP.) (MI) sob o N° 

48.618.187/0001-18, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo 

em vista a homologação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n' 006/2025 

constante do Processo Administrativo n" 058/2025 e o que mais consta do citado 

Processo Administrativo, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei n. 

14.133/2021, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado 

celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas 

seguintes: 

PARTE GERAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

CONTRATO 
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1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o 

Projeto Básico constante dos autos, conforme Processo Administrativo ri° 058/2025. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n" 006/2025, deste Contrato e tem como 

fundamento a Lei Federal n° 14.133/2021, a proposta apresentada pela Contratada, 

seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que 

o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. Contratação de empresa para contratação de empresa de engenharia para execução 

da construção do prédio da prefeitura de Marcolândia-PI, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da Contratada, 

os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2.2. A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL 

NECESSÁRIO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de 

responsabilidade e ônus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que 

a CONTRATANTE não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos 

OU veículos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E 

DA EXECUÇÃO 

4.1. As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos constantes do processo administrativo 

mencionado na Cláusula Primeira, reservado à CONTRATANTE o direito de rejeitar 

as obras ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas especificações, sem 

que caiba à CONTRATADO direito a qualquer reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A CONMTADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e 

demais elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que 
conhece perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o sue 

foi previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou no 

processo administrativo de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos 
preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 

suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela 

CONTRATANTE pela realização do objeto deste contrato. 
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5.2. O representante da CONTRATADA declara sob as penas da lei que dispõe de 

poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma 

CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno 

direito. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS 

6.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer 
alterações nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços 
das obras, na forma prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor deste Contrato é de R$ 1.410.726,30 (um milhão, quatrocentos e dez mil, 
setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos), e representa o montante da proposta da 
CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos constantes no processo 
administrativo citado na Cláusula Primeira e multiplicado pelos respectivos preços 
unitários. 

7.2. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga 
de materiais, despesas de materiais, despesas de execução, mão-de-obra, leis, encargos 
sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os 
serviços, bem como despesas de conservação até o seu recebimento definitivo pela 
CONTRATANTE. 

CLAÚSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA se obriga a: 

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a 
melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a 
economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado; 

b) Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos 

quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e 

qualidade da obra; 
c) Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, 

as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou no processo 
administrativo mencionado na Cláusula Primeira, bem como as mesmas 
condições de habilitação; 

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com 

absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção 
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de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no que 

respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de mão -de-

obra necessária à realização dos serviços; 

e) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

t) Zelar pelos interesses da CONTRATANTE relativamente ao objeto do 

contrato; 

g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo 

da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da CONTRATANTE 
relativamente aos serviços; 

h) Manter pemianentemente nos locais de realização dos serviços um 
representante com plenos poderes para representar e obrigar a 

CONTRATADA frente à CONTRATANTE; 

i) Executar o objeto deste contrato de acordo com Os projetos e especificações 
fornecidos pela CONTRATANTE e as normas aprovadas ou recomendadas 
pela ABNT. 

j) Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva — EPC e 
Equipamentos de Proteção Individual — EPI, a todos Os empregados, bem 
como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em 
serviço. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de 
subempreitada. 

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao 
município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do 
contrato; 

1) Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos 
rejeitos provenientes da obra. 

m) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, Os testes, ensaios, exames e provas 
necessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto 
Básico e demais documentos anexos. 

8.2. O Contratado deverá reservar parte dos empregos diretos criados por força de 
contrato de obra pública e/ou prestação de serviços de engenharia que vier a firmar 
com o Município e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de 

medidas de segurança e penas alternativas. 

8.3. A obrigação estipulada no item 8.2 só será exigível após a devida contratação e 
emissão de ordem de serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o 

CICERO 
ROMARIO DE
SOUZA:603270 

rmato.o.ffir* atemniste 

17350 Fo.1 PDF Flai.01•11.,03•22 

Po' 



o ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001-15 
prefeitoOirnarrolandia pi gov.br 

ADM 2025-2028 MARCOLÂNDIA 
.M.Fraer—• 

início das obras e/ou serviços referidos, e desde que haja compatibilidade entre os 

beneficiários da política pública e as funções a serem desempenhada por estes. 

8.4 O Contrato deverá reservar as vagas previstas item 8.2 na seguinte proporção: 

a) No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o 

contratado vir a admitir 20 (vinte) ou mais empregados. 

b) Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admitir entre 6 

(seis) e 19 (dezenove) empregados; e 

c) Admissão facultativa, no caso de o contratado vir a admitir 5 (cinco) ou menos 

empregados. 

8.5. As vagas, mencionadas no item 8.4, serão preenchidas de acordo com a ordem de 

classificação estabelecida em processo único de seleção a cargo da Secretaria da justiça - 
SEJUS, nos termos de regulamentação própria. 

8.6. No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do item 8.5, o 
contratado deverá preencher os empregos criados da forma que for mais útil para a 

perfeita execução do contrato. 

8.7. O Contratado deverá reservar, preferencialmente, o mínimo de 5% (cinco por 
cento) das vagas dc emprego diretos na área de construção civil criadas por força do 
contrato de obra pública que vier a firmar com o Município e seus órgãos, para pessoas 
do sexo feminino, desde que compatível com o exercício das atividades inerentes ao 

objeto do contrato. 

8.8. A obrigação estipulada no 8.7 só será exigível após a devida contratação t. emissão 
da ordem de serviços ou outro instrumento pelo qual e dado comando para início das 
obras e/ou serviços referidos. 

8.9. No caso de não haver beneficiários habilitados na forma item 8.7, o Contratado 

deverá preencher os empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita 

execução do contrato. 

8.10. A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no "Livro 

de Ocorrências-  juntamente com as diligencias que empregou para encontrá-los, tais 
como avisos veiculados em jornais locais e programas de rádio, e será revista pelo Fiscal 

do Contrato a tempo e modo. 

DIGER° 

8.11. A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, 
sujeita à fiscalização da CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro 

da própria CONTRATANTE, quer por terceiros especialmente contratados para este 
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8.12. As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os 
limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos 

projetos e à realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRATADA 
não concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer 
ao titular da CONTRATANTE, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1, A CONTRATANTE se obriga a: 

a) Disponibilizar o local das obras; 
b) Aprovar as medições em tempo hábil; 
c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na 

cláusula onze deste Contrato; 

d) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato; 

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados na execução do contrato; 

f) Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação; 

g) Aplicar penalidades, conforme o caso; 
h) Observar as disposições da Instrução Normativa n° 05/2017, do Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí, que trata do cadastramento e acompanhamento de 
contratos e obras nos Sistemas Licitações, Contratos e Obras WEB; 

i) Disponibilizar a presente contratação no Portal Nacional de Compras Públicas, 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí ou, em caso de indisponibilidade, em 
página da Contratante na Internet e no Diário Oficial dos Municípios. 

9.2. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, alem dos preN,istos em 
outras leis, os constantes dos artigos 104, 147 a 149 e 137 a 139 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Marcolàndia - PI 

FONTE DE RECURSO: : FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS / EMENDA 
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10.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à 

CONTRATANTE, pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA ONZE - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução 

dos serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos 

estabelecidos nos documentos constantes no processo administrativo citado na 

Cláusula Primeira, em especial no cronograrna físico-financeiro. 

11.2. Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Município, 
através da CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem 

bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a 
efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado 
pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação, no que couber, 
dos seguintes documentos: 

— Carta da Contratada encaminhando a medição; 

11 — Memória de cálculo; 

III — Planilha de medição atestada e boletim de faturamento; 

IV — Certificado de medição, definindo o período correspondente; 

V — Cronograma executivo (físico) realizado; 

VI — Quadro resumo financeiro; 

VII — Relatório fotográfico, contendo comentários por foto; 

VIII — Cópia do diário de obras referente aos dias de execução dos serviços 

objetos da medição, assinada pelo engenheiro responsável (da contratada) e pelo 

servidor ou comissão responsável pela fiscalização; 

IX - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG-FN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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X - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estaduais e à Dívida 

Ativa do Estado; 

Xl - Certidão Negativa de Débitos junto ao governo municipal do domicilio ou 

sede da contratada, na forma da lei; 

XII - Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 

XIII — cópia do seguro-garantia, quando couber; 

XIV — Relação dos trabalhadores constantes na SEFIP; 

XV — Guia de recolhimento do FGTS; 

XVI — Guia de recolhimento previdenciário — GFIP; 

XVII — Comprovante de pagamento do ISS; 

XVIII — Relatório pluviométrico, quando couber; 

XIX — Planta iluminada comendo trechos realizados na medição aluai (cor 

amarela), nas medições anteriores acumuladas (cor azul) e trecho restante (cor 

vermelha), quando se tratar de obras de característica unidimensional; 

XX — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

11.3. Os documentos especificados nos incisos II, III, IV, V e VII acima deverão estar 

assinados pela empresa contratada e pelo servidor ou comissão responsável pela 

fiscalização. 

11.4 Além dos documentos elencados no item 11.2, deverão constar da primeira 

medição: 

— Anotação de Responsabilidade Técnica — ART — dos responsáveis 

técnicos pela execução da obra, com o respectivo comprovante de pagamento; 

11 — Cópia da ordem de serviço; 

III — Cópia dos demais seguros exigidos no contrato, quando couber; 

IV — Matrícula no cadastro específico do INSS (CEI), quando couber. 
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